
MUNICíPIO DE DORES DO RIO PRETO
PRTTEITURA MUNICIPAL DE DOHES DO RIO PRETO

Dores do Rio Preto - §S

Relatório de Comprovante de Protocolização

0B de maio de 2026

Prezado(a) senhor(a) CAMARA MUNICIPAL DE DORES Do Rto pRETo,

Comunicamos que o registro abaixo Íoi eÍetuado com sucesso e que o mesmo já Íoi encaminhado para o(s) devido(s)
setor(es) competente(s) para as devidas providências.

confira abaixo algumas informações contidas em nosso banco de dados:

Protocolo: Processo Requerimento Ne 002g61 t2026

D ata: OBI 0512O26 1 2:3t 
=O7

origem: CÁMARA MUNtctPAL DE DORES Do Rlo pRETo 726.***/0001-**
' contatos indisponíveis *""

contato: CÁMARA MUNlctpAL DE DORES Do Rto pRETo 726.***/ooot-**
' contatos indisponíveis "**

Protocolador: PAULO PACHECO NUNES DE ARAUJO

Assunto: ENCAM|NHA AUTocRAFoS Dos pRoJETos DE LEI- pRocEsso

DEIAIhAMENIO: ENCAMINHA AUTOGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR N9 019/2026. ''ALTERA A LEI
COMPLEMENTAR Ng 113 DÉ,2024."

lnÍormamos também que o andamento do mesmo pode ser acompanhado via internet. Para isso basta acessar o endereço
abaixo, e quando requerido, o identiÍicador também deve ser informado pararealizar a consulta:

I de ntiÍicador: 3ÍBb6eee-cff 5-4cb9-a656-ggagSbÍ20Íc0

Endereço: Para ver o Histórico de Andamento ctique aqui
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t Càmara tulunicipal de Dores do Rio Preto
Estado do Espírito Santo
www.camaradrpr€to,es.Bov.bÍ
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Reterência - Autógratb de Lei Complementar ne Oa9l2OZ6

Dores do Rio Preto - ES, 07 de maio de2O26.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Dores do Rio Preto - ES

Sr. Thiago Lopes Pessotti

Encaminhar a Vossa Excelência, o Autógrafo de Lei Complementar ne 0L9 /2026,

que APROVOU por unanimidade e sem emendas o Projeto de Lei Complementar na

008/2026, de autoria do Executivo, para o e providências.

Atenciosamente,

GUSTAVO OLIVEIRA

PRESIDENTE MUNICIPAT

Êijê dã Silvâ, 93, ceotÍo, Dores do Rio Preto/ES cEP: 29580-oOO
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Câmara Municipal de Dores do Rio Preto
Estado do Espírito Santo
www. camaradrprêto,e§.gov,br

ÂUTÓGRAFO DE LEI COMPTEMENTÂR DE AUTORIÂ DO PODER EXECUTIVO i'Ig

a19/2026

PROIETO DE LEI COMPLEMENTAR Nq 008/2026

.AITERA A LEI COMPTEMENTAR N9 113 DE

202+'.

O PREFEITO DE DORES DO RIO PRETO/ES, no uso das atribuições que lhe confere a

Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a

Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte lei:

Art. 1s - O cargo público de Chefe de Diüsão de Finanças passará a ter a terminologia

de Diretcr de Tesouraria, e, pcr sua rJez, c Chefe de Dir4são de Recursos terá a ncmenclatura

de Diretor de Recursos Humanos.

Art. 2e - Fica criado o cargo público de Supervisor de Recursos Humanos,

pontualmente na forma constante do Anexo II.

ArL 3e - O Anexo II, da Lei Complementar ns 113 de 2024, passa a vigorar com a

seguinte redação:

ANEXO II

Denominação
do Cargo

Quantidade Referência Valor Distribuiçâo

Diretor de
Tesouraria

01 cc-2 4.677,78 08 - Secretaria de

Administração e Finanças

Diretor de
Recursos
Humanos

01 cc-2 4.677,78 0B - Secretaria de

Administração e Finanças

Supervisor de
Recursos
Humanos

01 CC.2 2.641,88 0B - Secretaria de

Administração e Finanças

§
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Câmara Municipal de Dores do Rio Preto
Estado do Espírito Santo
www.tamaradrpíetô.ês.gov.br

ArL 2e - Revogam-se as disposições em contiário

Gustavo Oliveira

Câmara

Marinaldo Faria
Vice-

Maria Aparecida Marculino Vasconcelos
1e Secretária

A,l
t

Câmara Municipal de Dores do Rio Preto, 07 de maio de 20?6.
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